CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE DIREITOS DE PEDIDO DE PATENTE DE INVENÇÃO E DIREITOS A ELE RELATIVO

Que entre si fazem de um lado, como CEDENTE,  (nome), (nacionalidade), (estado civil), (formação),  (nºRG), (nº CPF) , (endereço completo)  e, de outro lado, como CESSIONÁRIA, (nome), (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF , representada por seu Diretor (nome), (nacionalidade), (estado civil), (formação), (nº RG) – (nº CPF), (endereço completo).

Cláusula Primeira

O Cedente cede, como de fato cedido tem, todos os direitos relativos ao pedido de patente de invenção para (título da invenção), a fim de que a Cessionária deposite e obtenha, em seu nome e onde lhe convier, a correspondente patente de invenção. 

Parágrafo Primeiro – o relatório descritivo, as reivindicações, os desenhos e o resumo do pedido de patente (título da invenção) está anexo a este contrato e dele fica fazendo parte integrante. 

Cláusula Segunda 

A cessão dos direitos do Cedente é feita em caráter amplo, geral e irrestrito, a título gratuito, ficando desde já a Cessionária autorizada a explorar o objeto do mencionado pedido de patente, comercializá-lo, sub licenciá-lo, e de todo o modo, fruir dos direitos aqui obtidos.

Cláusula Terceira

O presente instrumento obriga os herdeiros e sucessores do Cedente, bem como os sucessores da Cessionária, visando resguardar os direitos advindos da cessão em questão. 

E, por estarem assim justos e acertados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias  de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

São Paulo, 

____________________________________                    ____________________________________                                                                                            

                       Cedente                                                                           Cessionária
Testemunhas:

1) ___________________________________  2) ______________________________________

